
DIÁRIO OFICIAL 

 
MUNICÍPIO DE VENTANIA – ESTADO DO PARANÁ 

 
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL No 793/2019 

 
ANO III VENTANIA, 30 DE SETEMBRO DE 2022 EDIÇÃO N° 571 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO ATOS OFICIAIS 



DIÁRIO OFICIAL 
Atos do Município de Ventania 

Ano III – Edição n° 571 – Ventania, 30 de setembro de 2022 
Prefeitura de Ventania – Av. Anacleto Bueno de Camargo, 825 – (42) 3274-1144 

www.ventania.pr.gov.br 
Página 2 de 4 

DECRETO No 036, DE 03 DE AGOSTO DE 2022 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO GERAL 
DO MUNICÍPIO PARA O CORRENTRE EXERCÍCIO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Municipal nº. 886/2022 de 02 de 
agosto de 2022, combinada com o § 1º, Inciso I, II, III e IV, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964, 

D E C R E T A 
Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município para o corrente exercício, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.442.341,36 (um milhão, 
quatrocentos e quarenta e dois mil, trezentos e quarenta e um reais e trinta e seis centavos), nas dotações a seguir especificadas: 
Códigos Descrição Valor 
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  
03.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  
04.122.0004.2003 Manutenção do Depto de Adm. e Planejamento em Geral  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
260 00510-Taxas - Exercício Poder de Polícia 42.000,00 
28.843.0002.2004 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATADA E CONFESSADA  
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  
400 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100.000,00 
 
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES  
04.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES  
26.782.0005.2005 MANUTENÇÃO TRANSPORTE RODOVIARIO URBANO E RURAL  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
440 00504-Outros Royalties e Comp. Financ. Patrimoniais não previdenciárias 150.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
480 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS  
05.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS  
15.452.0005.2010 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS E RURAIS  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
680 00000-Recursos Ordinários (Livres) 200.000,00 
682 00830-Convênio Estruturação do Centro de Eventos 786808 30.000,00 
684 00831-CONVENIO 789712/2013 CALÇAMENTO SANTO ANTONIO 44.191,82 
683 00863-CONVENIO 879327/2018 CONSTRUÇÃO DE BARRACÕES 220.000,00 
 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
06.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
12.361.0006.2013 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
985 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 83.000,00 
12.361.0006.2011 MERENDA ESCOLAR  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
735 00115-MERENDA ESCOLAR - C/C 15981-6 30.149,54 
12.361.0006.2012 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
810 00161-Convenio Transporte Escolar 100.000,00 
12.361.0006.2013 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
1205 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 26.000,00 
 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0009.2024 MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1930 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 50.000,00 
1940 00495-Atenção Básica 10.000,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
1951 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 18.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
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2165 00500-Investimentos Rede Serviços de Saúde Portaria 203-GM, de 2007 43.000,00 
 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA  
10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.244.0010.2027 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – CIVIL  
2363 00825-FEAS PPAS - 18560-4 5.000,00 
2361 00936-Componente para Qualificação da Gestão - SUAS 5.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
2380 00825-FEAS PPAS - 18560-4 5.000,00 
2401 00936-Componente para Qualificação da Gestão - SUAS 93.000,00 
2400 00940-Bloco Financ. Gestão Programa Bolsa família Cadastro Único  20.000,00 
2375 00945-PRIMEIRA INFANCIA 41.000,00 
2376 00947-FIA ATENÇÃO CCA 10.000,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
2420 00825-FEAS PPAS - 18560-4 5.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
2460 00934-Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
2531 00936-Componente para Qualificação da Gestão - SUAS 12.000,00 
08.243.0010.2026 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
2306 00944-INCENTIVO CMDCA 10.000,00 
08.244.0010.2027 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
2485 00945-PRIMEIRA INFANCIA 40.000,00 
2486 00947-FIA ATENÇÃO CCA 20.000,00 
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
2550 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
08.243.0010.2026 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
2315 00946-FIA CONSELHO TUTELAR 10.000,00 
Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar referido no artigo anterior, serão utilizados recursos de acordo com Art. 43, § 1º, inciso I (Superavit 
financeiro), Inciso II (Excesso de arrecadação) e inciso III (cancelamento parcial de dotações) de acordo com a Lei Federal nº 4.320/64 de 17/03/1964, 
conforme abaixo discriminado: 
I SUPERAVIT FINANCEIRO 
Fonte Descrição Valor 
00000 Recursos Ordinários (Livres) 200.000,00 
00115 MERENDA ESCOLAR - C/C 15981-6 30.149,54 
00830 Convênio Estruturação do Centro de Eventos 786808 30.000,00 
00831 CONVENIO 789712/2013 CALÇAMENTO SANTO ANTONIO 44.191,82 
II EXCESSO DE ARRECAÇÃO 
Receita Descrição Valor 
1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte Do ICMS - Principal 201.160,64 
1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 42.000,00 
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Principal 280.280,00 
III ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 
Códigos Descrição Valor 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
06.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
12.361.0006.2013 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
900 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
12.365.0006.2018 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL (CRECHE E PRE)  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
1400 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 38.000,00 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
1430 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 18.000,00 
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09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0009.2024 MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
2040 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 7.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
2090 00495-Atenção Básica 10.000,00 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, em 03 de agosto de 2022. 

JOSE LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 146, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 
Exonera Chefe de Divisão de Serviços Públicos, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto no Art. 42 da Lei Municipal n° 
432, de 07/02/2009, combinado com a alínea “a” do inciso II do art. 90, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E 
Exonerar a Sra. KEROLLIN DE JESUS GONÇALVES SAMPAIO, portadora da cédula de identidade n° RG-13.540.075-0/PR e do CPF/MF n° 
121.914.919-52, do cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão a partir desta data. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em 30 de setembro de 2022. 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 
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